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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0815758-13.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, defiro a justiça gratuita.

Recebo a inicial vez que presente os requisitos previstos no art. 319 e seguintes do CPC.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito,
vez que se trata de ação de cobrança de DPVAT, onde a Seguradora somente concilia após realização de perícia,
deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, IV do
CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM e calcado direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e
dos meios que garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF).

Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que
contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas
ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada deste  poderá servir como carta/mandado.decisum

Citações e intimações necessárias. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 7 de abril de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 5 7 5 8 - 1 3 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  M A R I A  D O  L I V R A M E N T O  D A N T A S  B A R B O S A  
RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

N o m e :  N O B R E  S E G U R A D O R A  D O  B R A S I L  S / A
Endereço: Avenida Sinésio Guimaraes, 301, sls 03 a 05, Torre, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 24 de abril de 2017

De ordem, FAGNER VIEIRA ALVES
Técnico Judiciário

 

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK   https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 17032918132892000000007052005."Número do documento"

:PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK   https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" XXXX
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C E R T I D Ã O
Certifico que, em cumprimento ao respeitável mandado, dirigi-me ao respectivo endereço, e
lá estando, DEIXEI de proceder com a CITAÇÃO de NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S/A, em face de a mesma não mais funcionar no referido endereço, conforme informação de
Adjanir Pontes César, que não soube precisar o novo endereço da mesma. Dou fé.
João Pessoa-PB, 26 de abril de 2017.
 
Luiz Gonzaga Luna de Araújo Junior .:
Oficial de Justiça
Matrícula 473.140-9
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anexo
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 9A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0815758-13.2017.8.15.2001

MARIA DO LIVRAMENTO DANTAS BARBOSA , devidamente qualificado(a), nos

autos da Ação de DPVAT, sob o número 0815758-13.2017.8.15.2001, por intermédio de seu

advogado(a) e bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, REQUERER:

E comunicar que, considerando que a Seguradora Nobre está em processo

de liquidação extrajudicial, desde já, promovo a alteração do polo passivo da demanda, vez que

o seguro obrigatório está submetido ao disposto no art. 7º, da Lei 6.194/74, que

prevê expressamente a postulação frente a qualquer seguradora consorciada, assim, solicita

a alteração do polo passivo para MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A, localizada na

Av. Presidente Epitácio Pessoa, n.723, centro, João Pessoa/PB, Cnpj n.º 61.074.175/0082-01,

ato contínuo, requer que seja designada a citação e audiência de conciliação.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 10 de Maio de 2017

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Scanned by CamScanner

Num. 17590362 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIDIANI MARTINS NUNES - 05/11/2018 17:30:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110517295005800000017126092
Número do documento: 18110517295005800000017126092



 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0815758-13.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Acolho o aditamento da inicial (ID 7755223), no sentido de proceder a alteração do polo passivo.

Procedam-se as devidas anotações, no intuito de alterar o polo passivo da lide e, ato contínuo, cumpra-se o despacho de
ID 7319259, com a citação do novo promovido.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 22 de janeiro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 5 7 5 8 - 1 3 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  M A R I A  D O  L I V R A M E N T O  D A N T A S  B A R B O S A
RÉU: MAPFRE

a MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A, localizada na Av. Presidente Epitácio Pessoa, n.723, centro, JoãoNome:
P e s s o a / P B

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 20 de janeiro de 2020

De ordem, EDILAERTE VALERIO DA SILVA
Chefe de Cartório

 

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK   https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 17032918132892000000007052005
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C E R T I D Ã O

Certifico que   na pessoa de quem se apresentouCITEI MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A
como seu representante legal, , dando-lhe ciência do inteiro teor deste mandadoLUCAS S. ESPÍNOLA
e, após a leitura, colhi o seu ciente e entreguei-lhe a contrafé que foi prontamente aceita. O referido é
verdade. Dou fé.

João Pessoa, 24 de janeiro de 2020.

CRISTIANO MARCULINO DOS SANTOS

Oficial de Justiça
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